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Divisão de Meio Ambiente 

Ofício n.º 221/2025/Divisão de Meio Ambiente 

 
           Andradas, 28 de outubro de 2025. 

 
Assunto: Informação faz 
 

Com cordiais cumprimentos, me reporto por este, em atenção ao requerimento 
195/2025 da Câmara Municipal, para prestar os esclarecimentos solicitados sobre o 
veículo destinado às ações da causa animal no município: 

 
1 – Qual é o veículo oficial atualmente destinado para atender às demandas da 

causa animal em Andradas (marca, modelo, ano e placa)? 
 
O veículo oficial que atualmente atende às demandas de controle de zoonoses 

e ações da causa animal é o FIAT Doblo Essence 7l E, ano 2017, placa QNS 7160. 
 
2 – Qual o setor responsável pela gestão, controle e manutenção desse 

veículo? 
A gestão e o controle de uso do veículo são realizados pela Divisão de Meio 

Ambiente, através da Supervisão de Políticas Ambientais, que coordena as ações do 
Núcleo de Controle de Zoonoses Anália Barbosa Franco. Já a manutenção do veículo 
fica a cargo do setor de Obras do município. 
 

3 – Existe registro de utilização desse carro para fins diversos da causa animal? 
O veículo é para utilização nas demandas de prevenção e controle de zoonoses 

e para as ações da causa animal, nas suas mais diversas vertentes. Não há registro 
de utilização ou autorização de uso do veículo para fins diversos ou estranhos aos já 
mencionados. 
 

4 – O veículo possui controle de quilometragem, abastecimento e rotas 
percorridas? Caso afirmativo, encaminhar cópia dos relatórios referentes aos anos de 
2024 e 2025. 

O veículo possui controle de quilometragem e abastecimento, mas não há 
controle de rotas percorridas. As rotas são as mais diversas possíveis, tanto em zona 
urbana quanto rural, de acordo com as demandas do controle de zoonoses e da causa 
animal, que são sempre imprevisíveis, inclusive com relação aos horários de 
deslocamento e, na maioria das vezes, urgentes. O relatório de abastecimento e 
quilometragem segue a seguir: 

 
Relatório de abastecimento do ano de 2024 - placa QNS 7160 - frota 238. 
 
Valor bruto: 18.362,37 
KM: 113996 
Litragem: 3026,1 
 
Relatório de abastecimento do ano de 2025 – placa QNS 7160 - frota 238. 
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Valor bruto: 13.779,28 
KM: 130518 
Litragem: 2182,28 

 
5 – Quais foram os atendimentos e ocorrências realizados com o uso desse 

carro, discriminando mês a mês no período de janeiro de 2024 até a presente data? 
Não há relatório mensal discriminando o uso do veículo nos atendimentos e 

ocorrências da causa animal ou da prevenção e controle de zoonoses. De forma 
resumida e simplista, o veículo é utilizado para o transporte de funcionários, 
investigação in loco de possíveis vetores de zoonoses, resgate e atendimento de 
animais errantes, captura de animais para tratamento, castração e devolução ao local 
de origem, visitas técnicas de denúncias de crueldade e maus-tratos contra animais, 
visitas de atendimento veterinário domiciliar para acumuladores e tutores em situação 
de vulnerabilidade, transporte de animais silvestres aos locais de referência para 
destinação, transporte de animais para adoção, deslocamento em campanhas de 
castração e vacinação e outras demandas do dia a dia, sempre com foco na saúde 
única: humana, animal e ambiental e no bem-estar animal. 

 
6 – O município possui regulamentação ou normas internas específicas que 

delimitam a utilização do veículo exclusivo da causa animal? Se sim, encaminhar 
cópia. 
 O município não possui regulamentação ou normas internas específicas que 
delimitam a utilização do veículo exclusivo da causa animal. Apesar disso, o seu uso 
se restringe às demandas da prevenção e controle de zoonoses e da causa animal 
em geral. 
 
 7 – Há previsão de aquisição de novos veículos para fortalecer as ações da 
causa animal no município? 
 Não há a previsão de aquisição de novos veículos para fortalecer as ações da 
causa animal neste momento. A prioridade atual é a reforma e ampliação do Núcleo 
de Controle de Zoonoses Anália Barbosa Franco, cujas obras já estão em andamento. 
 
 
 

Renovamos votos de estima e distinta consideração. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Priscila Magne Bueno 
Divisão de Meio Ambiente 

Supervisão de Políticas Ambientais 
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